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f.Prefeitura ?flunicípaL de Catíguá 
e. o. e. (M. F.) 45.124.344/ 000t-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fone 12 
C A TI G U Á - Estado de São Paulo 

LEI Nº.974, _M Ql ~ JUI.HO ~ 1981 . 
Autoriza a alienação de terreno . 

SebastHio Alves de Almeida., Prefeito .rii:u_ 

nicipal de Catiguá, Comarca de Catanduva, Estado de São Paulo, __ 

usando de suas atribuições le.;ais, e nos tennos do artigo 30 do D~ 

ereto Lei_Co~plementar nº 9, de 31 de dezembro de 1969, que dispõe 
sobre .., L~i OrgAni ca dos :!unic Ípios, sanciona e pro:nulga a seõuin

te L~i aprova 'ia pela C~mara 11:i;nicipal, em su.a ses&~ o de 01 d.e j ulrJD 

de 1981, conforme.Autógrafo n2 .13/81. 
!E!IC-0 lº _ Fica a Prefeit.l.1-a Yfu'1icipal 

autorizada a alienar mediante concorrência pQblica, um te~reno de 
prcpriedar3.e d".i municipalidade, localizado na rua 118.i, numa á rea de 

480 m2, :nedindo 16 mts. de frente pare a raferi:ia r'.J.a, confront::in_ 

do-se por u~1 12d0 com Guilherme Flora, José Sanches e Ar:..indo Albe 

ti~i, onde mede 30 mts, confrontando- se por out=o lado com terreno 

da Prefeitura, ~edindo 3C ~te , e pelos fundos com Maria Albertini 
Santucci e outros e ;!enriqL1e Bianchirü onde !:!ede 16 mts ._ 

AP'.!I3-0 22 _ J'ica a con~abilidade mtmici_ 

:pal autoriza d[a a contabilizar o :prodllto resultante da venda de ç_ue 

trata este lei. -
~GO ~Q _ Fica revogadc o artigo 22 da 

lei n2 541, de 07 de março de 1974. -
A.R!'IGO 42 _ Esta lei entrará em vigor na 

da ta de sua pu.blicação, revogadas as dis:posicõe s em contrário · 

Prefei tv_ra i\mici:rgl de Catic:;uM, a.os 03 

de julho de 1981. -

delia.sl·-
Preteito Municipal 

Regist:rado no livro competente e pu"':llic::_ 

do ilOr afixação no local de costume na data supra ._ 


